
-r.- .-^ Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR

£ I Ho,

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CONCEDER ISENÇÃO FISCAL E DA OUTRAS
PRO\/IDEHCIASíf

PAULO ROBERTO Bit/?, Prefeito Municipal de
Santo Antônio da Patrulha,- no uso das
atribuições que lhe s%o confe ri das por
Lei.

FAÇO SABER f que a Casara 'municipal
aprovou e eu sanciono s seQuinte Leis

ARTIGO Io* -Fica o Poder Executivo Municipal de Santo Antônio da
Patrulha autorizado a isentar do pagamento de Imposto
sobre Propriedade Predial e 7'erritorial Urbana - IPTUf
pelo prazo de dois (02) anos? aos proprietários de áreas
destinadas a abertura de loteamentos e desmembramentos,

Parágrafo Io. - O prazo a que se refere o "captít" deste artigo
terá inicio nada data da aprovaç
L o t e a m e n t o .,

data da aprovação do projeto de

Parágrafo 2o* - A isenção mencionada neste artigo? deixará de
ser concedida a partir do momento da transmissão a
qualquer título dos lotes localizados na área* sendo
os valores lançados para fins de cobrança de IPTü? de
acordo com a legislação municipal*

ARTIGO 2o* -• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçiio*

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de novembro de 1997
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